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Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Matão, Estado de São Paulo.  

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 384, de 31 de julho de 2000, que autoriza a 

Associação São José Operário a executar, por três anos, sem 

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 

na cidade de Matão, Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Sala da Comissão,  

 

 

Deputado JAIME MARTINS 

Presidente 

 

 

 

Deputado ALDIR CABRAL 

Relator 


